
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE     

DE TAPEJARA. LEI MUNICIPAL nº 3.970 de 22/04/2015. 

RESOLUÇÃO nº 017 de 14 de novembro de 2019. 

 
Dispõe sobre parecer da comissão analisadora de projetos 

destinados ao atendimento de crianças e adolescentes, 

encaminhados por órgãos não governamentais e financiados 

com recursos do Fumdica- Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Tapejara – rs.                                        
      

 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 

COMDICA, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Nº 3.970/2015, em 

reunião da comissão dia 06/11/2019 e reunião do CMDCA dia 14/11/2019; 

  

    Considerando que: 

1º - Em conformidade com a Lei Federal nº 13;019 de 31 de julho de 2014; 

2º - Em conformidade com a Lei Municipal nº 3.970 de 22 de abril de 2015, art. 23; 

3º - Em conformidade com a Lei Federal nº 8.069 de 13 de junho de 1990, ECA -  Estatuto 

da Criança e do Adolescente, art.260, § 1º e 2º; 

4º - Resolução nº 013/19; Ata nº 005 de 19/09/2019 e Ata 009 de 14/11//2019 Comdicat, 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de tapejara – RS; 

5º - Em conformidade com o Edital 011/2019 do Comdicat, que dispõe de utilização de 

recursos oriundos do Fumdica;  

 

            Resolve: 

 Art. 1º- Torna público o resultado da avaliação dos projetos recebidos pela comissão 

analisadora: 
 

Nº 

 

NOME DA ENTIDADE 

 

RESULTADO 

 

PROJETO 

 

VALOR 

 

 

0

1 

 

Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais de Tapejara 

– APAE 

 

Deferido 

 

Construindo Vidas – 

Construção da nova sede da 

APAE de Tapejara 

 

R$ 163.805,04 

 

 

Art. 2º - Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação; 

 

Tapejara, 14 de Novembro de 2019. 

                                     

 
Cesar Ricardo Brandão 

Presidente do COMDICAT 


